
INDICAÇÃO Nº 
574
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Órgão Competente que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de liberar recursos financeiros no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), para a reforma da Praça Dr. José Estanislau do Amaral, no Município de Mombuca. 

JUSTIFICATIVA

             O município de Mombuca, localizado na região de Piracicaba, possui segundo projeção estimada para o ano de 2014 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 3.426 habitantes.

             A reforma da Praça Dr. José Estanislau do Amaral é uma antiga reivindicação da população deste município, visto tratar-se de ponto de encontro de jovens e famílias e estar muito deteriorada pelo tempo, necessitando, portanto, de reestruturação para oferecer um espaço digno, adequado e aconchegante aos usuários.

             Destaca-se que o município não dispõe de recursos orçamentários suficientes para execução da referida obra. 


 Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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